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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DIA 01.09.2014 
 
 
Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Marcelo Serafim, que 
“OBRIGA as empresas de transportes públicos do município a exibirem, atrás dos 
coletivos, o número da respectiva linha e a velocidade em que trafegam”. 
 
 
Art. 1º - Ficam as empresas de transporte público do município obrigadas a exibir, na parte traseira dos coletivos, o 
número da respectiva linha e a velocidade em que trafegam.   
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 202/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Sildomar Abtibol, que 
“INSTITUI o Programa de Conscientização e Orientação sobre Síndrome de Down e 
dá outras providências”. 
 
 
 
Art. 1º - Fica instituindo no município de Manaus o programa de Conscientização e Orientação sobre Síndrome de 
Down. 
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 224/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Ednailson Rozenha, que 
“DISPÕE sobre a implantação obrigatória de semáforos funcionando à base de 
energia solar na cidade de Manaus”. 
 
 
 
Art. 1º - Os novos equipamentos de semáforos destinados à sinalização de trânsito, instalados nas vias públicas da 
Cidade de Manaus, devem funcionar tendo por fonte de energia a utilização de energia solar. 
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 225/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria da Vereadora Vilma Queiroz, que 
“INSTITUI a Semana do Corretor de Imóveis no município de Manaus, a ser 
realizada anualmente na última semana de outubro (27), e dá outras providências”. 
 
 
 
Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal do Corretor de Imóveis, a ser realizada anualmente, na última semana do 
mês de outubro, precisamente dia 28. 
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 226/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria da Vereadora Profª. Jacqueline, que 
“INSERE inciso novo art. 1º da Lei 809 de 11 de novembro de 2004 que dispõe 
sobre o ensino de temas transversais de educação nas escolas da rede pública 
municipal de ensino”. 
 
 
 
Art. 1º - Insere inciso novo ao art. 1º da Lei 809 de 11 de novembro de 2004 que dispõe sobre o ensino de temas 
transversais de educação nas escolas da rede pública municipal de ensino.  
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 227/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
 

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria da Vereadora Profª. Jacqueline, que 
“INSTITUI o Dia Municipal de Prevenção e Conscientização da Síndrome Alcoólica 
Fetal - SAF a ser comemorado anualmente no dia 9 de setembro”. 
 
 
 
Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal de Prevenção e conscientização da Síndrome Alcoólica Fetal - SAF a ser 
comemorado anualmente no dia 9 de setembro. 
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 228/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Luis Neto, que “TORNA 
Utilidade Pública o INUCAM - “ Instituto Universidade Campeã de Educação, 
Pesquisa, Cultura, Qualidade de Vida e Desporto da Amazônia” e dá outras 
providência. 
 
 
 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os efeitos no âmbito do município de Manaus,  INUCAM -
“Instituto Universidade Campeã de Educação, Pesquisa, Cultura, Qualidade de Vida e Desporto da Amazônia” fundado 
ao quarto dia do mês de agosto de dois mil e oito, sociedade civil de personalidade jurídica sem fins lucrativos, com 
sede e fórum nesta Comarca de Manaus, a Rua Ipixuna, 62 - Bairro Centro. 
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 229/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
 

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria da Vereadora Vilma Queiroz, que 
“DISPÕE sobre suspensão na aquisição, pelo município Manaus, de produtos 
contendo o mineral amianto, e dá outras providências”. 
 
 
 
Art. 1º - Fica impedido a aquisição de todo e qualquer produto que contêm amianto pelo município de Manaus, tais 
como: telhas, caixas d´água, entre outros.   
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 231/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Júnior Ribeiro, que 
“INSTITUI O Programa Bolsa Creche às Crianças que não obtenham vagas na rede 
municipal de Manaus, por intermédio de convênio com escolas particulares de 
educação infantil e dá outras providências”. 
 
 
 
Art. 1º - Fica instituído o Programa Bolsa Creche através de convênio da Prefeitura Municipal com Escolas Particulares 
de educação Infantil, objetivando o aumento de oferta de vagas, com a concessão de “bolsa creche” às crianças 
constantes das listas de espera por vagas nas creches municipais de Manaus.  
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 232/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
021/2014, de autoria do Vereador Reizo Castelo Branco, que “DETERMINA a 
reserva dos apartamentos térreos dos conjuntos habitacionais populares aos idosos e 
portadores de deficiências, contemplados como beneficiários nos programas 
habitacionais implantados pelo Poder Público Municipal e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º - O Poder Público Municipal determina que os apartamentos térreos dos conjuntos habitacionais populares, 
ficam reservados aos idosos e portadores de deficiências, contemplados como beneficiários nos programas habitacionais 
implantados pelo Poder Público Municipal.   
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
406/2013, de autoria do Vereador Joãozinho Miranda, que “Torna obrigatório o 
fornecimento de touca descartável ao passageiro de mototáxi e dá outras 
providências”. 
 
 
Art. 1º - Todo mototaxista profissional é obrigado a fornecer, a cada passageiro que utilizar de seus serviços na cidade 
de Manaus, uma touca descartável nova para proteção contra eventuais impurezas contidas no capacete de uso 
obrigatório. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 8ª Comissão de Transporte, Viação e Obras Públicas. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao Projeto de Lei n° 
015/2012, de autoria Vereador Massami Miki, que “DISPÕE sobre o uso de 
embalagens biodegradáveis ou retornáveis em estabelecimentos comerciais de 
Manaus”. 
 
 
Art. 1º Ficam obrigados os estabelecimentos comerciais de Manaus a utilizar para o acondicionamento de produtos e 
mercadorias em geral embalagens plásticas oxibiodegradáveis quando estas embalagens possuírem características de 
transitoriedade. 
 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer.  
Vai à 14ª Comissão de Vigilância Permanente da Amazônia e Meio Ambiente. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao Projeto de Lei n. 
218/2013, de autoria do Vereador Reizo Castelo Branco, que “INSTITUI a bicicleta 
como modalidade de transporte regular no município de Manaus”. 
 
 
Art. 1º - Fica instituída a bicicleta como modalidade de transporte regular na cidade de Manaus, determinando-se que 
5% (cinco por cento) das vias urbanas serão destinadas a construção de ciclo-faixas e ciclovias, em modelo funcional, 
interconectando o centro da cidade, integrado ao transporte coletivo. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
493/2013, de autoria do Vereador Joãozinho Miranda, que “INSTITUI no 
calendário oficial de Manaus, o dia 02 de junho como o dia oficial do aniversário do 
Bairro Alvorada e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º - Fica instituído no calendário oficial de Manaus, o dia 02 de junho como o dia oficial do aniversário do bairro 
Alvorada, a ser comemorado anualmente. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei nº 339/2013, de autoria da Vereadora Profª. 
Jacqueline, que “DISPÕE sobre a garantia de prioridade de vagas em escolas 
públicas de ensino fundamental, creches públicas e conveniadas do município de 
Manaus para filhos de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar”. 
 
 
 
Art. 1º - Fica garantida a prioridade de vagas em escolas públicas de ensino fundamental, creches públicas e 
conveniadas, em idade compatível, do município de Manaus para filhos de mulheres vítimas de violência doméstica. 
 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei nº 495/2013, de autoria do Vereador Junior 
Ribeiro, que “INSTITUI o Dia Municipal do Profissional da Dança Artística o dia 
23 de novembro e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º - Fica instituído, no município de Manaus, o “Dia Municipal do Profissional da Dança Artística” a ser 
comemorado no dia 23 de novembro, de todos os anos, para a valorização e o reconhecimento. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito. 
 
 
 
 


